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R E S O L V E :  
I – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do 
servidor MANOEL ALCÂNTARA DA PAIXÃO, Auxiliar de Serviços 
Gerais, estabelecidas pela Portaria nº 883/2012-MP/SGJ-TA, 
de 21/5/2012, no período de 23/7 a 21/8/2012, a contar de 
2/8/2012, para gozo oportuno.
II – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
servidora MARIA DO SOCORRO DA SERRA CARDOSO, Auxiliar 
de Serviços Gerais, estabelecidas pela Portaria nº 825/2012-MP/
SGJ-TA, de 24/4/2012, no período de 18/7 a 16/8/2012, a contar 
de 6/8/2012, para gozo oportuno.
III - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
servidora SUELY DO SOCORRO BRAGA DE SOUSA, Auxiliar de 
Administração, estabelecidas pela Portaria nº 1609/2012-MP/
SGJ-TA, de 25/6/2012, no período de 11/7 a 9/8/2012, a contar 
de 3/8/2012, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 7 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2071/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
AUTORIZAR o servidor ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO PIRES, 
Auxiliar de Serviços Gerais, gozar 30 (trinta) dias, por conta 
dos 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio, referente ao triênio 
2003/2006, concedidos pela Portaria nº 1511/2006-SGMP, de 
13/9/2006, no período de 3/9 a 2/10/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 7 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2123/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
AUTORIZAR a servidora LAYSE GORETTI BASTOS BARBOSA, Técnico 
Especializado, a participar do “VI Encontro Nacional da Associação 
Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ambiente e Sociedade – 
ANPPAS”, no período de 18 a 21/9/2012, nesta Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 14 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2129/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I - DESIGNAR o servidor ADRIANO SILVA DE ARRUDA, Auxiliar de 
Administração, para exercer o cargo de Assistência Intermediária de 
Chefe de Divisão de Processos Criminais, durante a licença-prêmio do 
titular, JORGE MÁRIO DANTAS BOUTH, no período de 13/8 a 11/9/2012.
II - DESIGNAR a servidora MARIA DOLORES AFONSO LOBATO, 
Auxiliar de Administração, para exercer a função gratifi cada de 
Secretário do Departamento de Atividades Judiciais, durante o 
impedimento do titular, ADRIANO SILVA DE ARRUDA, no período 
de 13/8 a 19/8/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 14 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2130/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
CONCEDER à servidora MARTHA ROSANNE MONTEIRO RIBEIRO, 
Auxiliar de Administração, 30 (trinta) dias restantes de Licença-
Prêmio, referentes ao triênio 2005/2008, de acordo com o art. 
98 da Lei Estadual nº 5.810/94, e autorizar o gozo no período 
de 3/9 a 2/10/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 14 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça

área técnico-administrativa

PORTARIA N° 2165/2012-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do servidor 
EDIOBERTO SÁ DE OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, 
estabelecidas pela Portaria nº 2589/2011-MP/SGJ-TA, de 
13/12/2011, no período de 10 a 19/8/2012, e autorizar o gozo 
dos 10 (dez) dias no período de 31/8 a 9/9/2012.
II – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da servidora 
ELCIMAR BARBOSA DOS SANTOS, Técnico, estabelecidas pela 
Portaria nº 1826/2012-MP/SGJ-TA, de 17/7/2012, no período de 
6 a 14/8/2012, a contar de 14/8/2012, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 20 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa

PORTARIA N° 2188/2012-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I - DESIGNAR a servidora CRISTINA XAVIER DE CASTRO, Auxiliar 
de Administração, para exercer a função gratifi cada de Chefe 
de Unidade de Apoio, durante o impedimento da titular, MARIA 
DEUZIANA LEÃO FORTUNATO, no período de 1º a 30/8/2012.
II- DESIGNAR a servidora MARIA DEUZIANA LEÃO FORTUNATO, 
Auxiliar de Administração, para exercer o cargo de Assistência 
Intermediária de Chefe de Divisão de Desenvolvimento de 
Pessoal, durante a licença-prêmio da titular, ROSE ANNE 
CAMPELO DO NASCIMENTO, no período de 1º a 30/8/2012.
III- DESIGNAR o servidor MAURO DA CUNHA ARAÚJO, Auxiliar 
de Administração, para exercer a função gratifi cada de Chefe de 
Unidade de Apoio, durante as férias da titular, MARIA CRISTINA 
GONÇALVES DE SOUZA, no período de 1º a 14/8/2012.
IV - DESIGNAR o servidor RENATO HENRIQUE ANDRADE 
TAVARES, Auxiliar de Administração, para exercer a função 
gratifi cada de Chefe de Unidade de Apoio, durante as férias do 
titular, ANTÔNIO SÉRGIO DE OLIVEIRA AMARAL, no período de 
16/7 a 14/8/2012.
V - DESIGNAR a servidora SUE ANN DA SILVA MARÇAL, Auxiliar de 
Administração, para exercer o cargo de Assistência Intermediária 
de Chefe de Divisão de Arquitetura, durante o afastamento do 
titular, LUIZ RICARDO PINHO, nos dias 13 e 14/8/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 21 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça

área técnico-administrativa

PORTARIA N° 2215/2012-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I - AUTORIZAR a servidora ELIENAI ARAÚJO DA SILVA SANTOS, 
Auxiliar de Administração, gozar 30 (trinta) dias, por conta 
dos 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio, referente ao triênio 
1998/2001, concedidos pela Portaria nº 1379/2001-SGMP, de 
13/11/2001, no período de 10/9 a 9/10/2012.
II - AUTORIZAR o servidor MÁRCIO UBIRACI DO NASCIMENTO 
DOS SANTOS, Auxiliar de Administração, gozar 30 (trinta) dias, 
por conta dos 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
triênio 2001/2004, concedidos pela Portaria nº 388/2004-SGMP, 
de 20/4/2004, no período de 10/9 a 9/10/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 21 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2242/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I - AUTORIZAR a servidora LIA CRISTINA MORAES COUTINHO, 
Programador de Computador, gozar 30 (trinta) dias, por conta 
dos 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio, referente ao triênio 
2003/2006, concedidos pela Portaria nº 281/2011-MP/SGJ-TA, 
de 7/2/2011, no período de 20/11 a 19/12/2012.
II - AUTORIZAR o servidor OZENILDO BAIA DE SARGES, Auxiliar 
de Serviços Gerais, gozar 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao triênio 2007/2010, concedidos pela Portaria nº 

3242/2010-MP/SGJ-TA, de 13/12/2010, no período de 27/8 a 
25/10/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 22 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2244/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
AUTORIZAR a servidora ANA ORLANDA DE ARAÚJO, Auxiliar 
de Serviços Gerais, a gozar 2 (dois) dias restantes de férias, 
estabelecidas pela Portaria nº 1608/2012-MP/SGJ-TA, de 
25/6/2012 e suspensas pela PORTARIA N° 2138/2012-MP/SGJ-
TA, de 16/8/2012, nos dias 10 e 11/9/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 22 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2284/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar critérios visando 
realizar uma fi scalização mais efetiva no que se refere à execução 
dos contratos de prestação de serviços fi rmados pelo Ministério 
Público;
R E S O L V E :  
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanharem e fi scalizarem os devidos instrumentos, 
conforme quadro:

Ano Nº Instrumento Contratado(a) Fim Fiscal

2011 054 Contrato THIAGO TAKADA PEREIRA 17/10/13 Clayton Andrade Dias

2012 043 ARP

BIGNARDI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PAPEIS E 

ARTEFATOS LTDA 30/07/13

Liliana Nazareth dos Santos 
Pereira eSilvio Claudino 

Mendes da Silva.

2012 044 ARP
MW SOLUÇÕES DIGITAIS 

E SUPRIMENTOS LTDA 30/07/13 Francisco Sales Leão Cordovil

2012 045 ARP
AMAZON PAPEL LTDA 

- EPP 12/08/13

Liliana Nazareth dos Santos 
Pereira eSilvio Claudino 

Mendes da Silva.

2012 046 Contrato
MARIA IZABEL DE 

SANTANA MUNIZ - ME 04/11/12
Célia Maria de Brito Gambôa 
e Goreth Rocha Borba Costa

2012 049 Contrato

CVM - AR 
CONDICIONADO E 
COMÉRCIO LTDA 07/10/12

Floriano kenji Yokoyama, 
Moisés Barcessat e Sandro 

George Palheta
II - Caberá aos servidores designados neste ato, a obrigação 
de anotar em registro todas as ocorrências relacionadas com 
a execução dos instrumentos supramencionados, devendo 
sugerir diretamente à Subprocuradoria-Geral de Justiça o 
que for necessário à manutenção da qualidade dos serviços 
contratados. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 27 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2286/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
DESIGNAR o servidor JORGE LUIZ ESTEVES DIAS, Auxiliar 
de Administração, para exercer a função de Chefe do Serviço 
de Segurança e Vigilância, durante o impedimento da titular, 


